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1. ABERTURA 

A reunião foi aberta pelo Coordenador da CORIS, Thiago Barata, que deu as boas-vindas aos 

presentes e agradeceu pela presença de todos.  

2. RESULTADO DAS ANÁLISES DE SOLICITAÇÃO DE USO DE FATORES REDUZIDOS DE RISCO 

Dando início ao tema, Thiago Barata apresentou o resultado sobre o processo de análise dos 

pedidos de uso de fatores reduzidos, destacando que alguns pontos verificados no decorrer dessas 

análises demandarão alterações normativas ou melhorias nos processos internos de troca de informação 

dentro da Susep, a serem realizadas em 2019.  

Do total de 23 pedidos realizados (inicialmente eram 24, mas uma empresa retirou seu pedido), 

somente 6 foram aprovados e 17 foram reprovados, indo de encontro à expectativa anterior de 50% de 

aprovação informada na reunião anterior. 

Quanto às análises em si, Thiago Barata relembrou a padronização entre os procedimentos 

adotados, com a definição de 7 processos críticos e os apontamentos oriundos das tabelas de deficiências, 

bem como a definição de fontes internas e externas para definição da criticidade das deficiências no SCI 

ou na EGR que poderiam motivar a rejeição do pedido (ver ata da 41ª reunião para maiores detalhes). 

Em seguida, Thiago Barata apresentou uma tabela com informações descritivas sobre as 

deficiências identificadas por tipo de processo ou tabela de deficiência, bem como fonte da informação 

(apresentação em anexo), destacando a discussão interna realizada para definição dos critérios para 

aprovação dos pedidos, qual seja a presença de deficiências reportadas em apenas um processo, desde 

que não fosse o atuarial, bem como a ausência de deficiências não sanadas oriundas de tabelas de 

deficiências antigas, ressaltando a dificuldade no tratamento desse último caso. Nesse sentido, Karini 

questionou se a tabela de deficiência mencionada seria a mesma tratada na norma de pendências, ao que 

Carlos Queiroz esclareceu se tratar do dispositivo da Circular Susep nº 340, que se encontra em revisão. 

   Por fim, Thiago Barata colocou a perspectiva de que a CORIS irá propor alterações na Circular 

Susep nº 517, bem como orientação ao mercado sobre a elaboração dos relatórios de auditoria. Quanto 

às alterações normativas, Thiago Barata argumentou que a ideia é de que as propostas fossem 

incorporadas o quanto antes, para que já surtissem efeitos tanto nos próximos pedidos de autorização 

como na análise para fins de manutenção do uso de fatores reduzidos que já foram aprovados, a ser 

realizada a partir de 30/04/2019.  

3. PROPOSTA DE MELHORIAS NOS PROCESSOS DE SOLICITAÇÃO PARA USO DE FATORES REDUZIDOS DE RISCO 

Em seguida, Thiago Barata passou a palavra para que Victor França passasse à discussão sobre as 

propostas de melhoria a serem incorporadas à norma, enviada previamente aos membros da 

subcomissão para análise. 

Victor França ponderou que as mudanças propostas não visam alterar os critérios de pontuação, 

mas apenas depurar inconsistências verificadas no processo de análise, e que durante a reunião a ideia 

seria passar a ideia geral sobre a proposta de alterações. 
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O primeiro ponto abordado foram as tabelas deficiências antigas que não tiveram 

acompanhamento, ou que tiveram itens considerados não saneado quando do follow-up e que não foram 

mais acompanhados. Victor França mencionou a relevância e dificuldade no tratamento desse ponto, 

tendo em vista o volume de apontamentos levantados pelas equipes de fiscalização e o grande lapso 

temporal em alguns casos. Tais aspectos dificultaram a obtenção de informações sobre tais deficiências, 

bem como evidências de seu saneamento. Como proposta de alteração, sugeriu-se a definição de um 

prazo prescricional de 4 anos dessas deficiências para fins da análise realizada pela CORIS (§ 1-A, Art. 91-

B da proposta de alteração) e, para os casos anteriores a 4 anos, sugeriu-se a solicitação de um relatório 

da auditoria interna das supervisionadas se manifestando sobre o saneamento das deficiências, quando 

do envio da solicitação de uso de fatores reduzidos. Tal medida também foi proposta para as deficiências 

que motivem o cancelamento da autorização (§ 4º, Art. 91-D). No tocante ao inciso III, § 1º do Art. 91-

B, foi proposta uma alteração no texto de forma a considerar qualquer item não sanado em tabelas 

de deficiência (seja pela ausência de follow-up, ou pela manutenção da deficiência quando do follow-

up), por se entender que, ainda que indiretamente, todas as deficiências guardam relação com o 

sistema de controles internos ou com a estrutura de gestão de riscos. Tal mudança traria mais 

objetividade ao critério definido para negação do pedido. Nesse ponto, Laurindo questionou se uma 

empresa que tivesse uma tabela de deficiência sem follow-up estaria impedida de fazer a solicitação, 

ao que Victor França esclareceu que a princípio sim, estaria impedida, mas que a apresentação do 

relatório de auditoria interna atestando a o saneamento das deficiências (medida proposta nas 

alterações em discussão) superaria tal impedimento. Carlos Queiroz destacou que está sendo 

discutida uma alteração na norma de tabela de deficiências, que passaria a exigir o envio de 

documentação que comprove o saneamento das deficiências em até 30 dias após o término do prazo 

do plano de ação aprovado, o que poderia até gerar a dispensa de uma fiscalização in loco para o 

follow-up. Especificamente sobre o prazo prescricional, Carlos Queiroz sugeriu que o prazo passasse a 5 

anos, a fim de coincidir com o prazo para prescrição administrativa, segundo a definição da Lei 9784/99, 

bem como na Resolução CNSP 243/11, o que foi aceito pelos presentes.  

Com relação ao inciso IV, Art. 91-B, destacou-se a exigência de um Relatório da Auditoria Interna 

versando sobre, no mínimo, os mecanismos de validação de informações sobre as qualificações dos 

profissionais envolvidos na gestão de riscos. Inicialmente, tal exigência recairia apenas quando da 

revalidação para as empresas que tivessem seus pedidos de uso de fatores reduzidos aprovados, sendo 

agora proposta a sua exigência já no momento do pedido inicial, em virtude do seu impacto relevante na 

pontuação obtida. Roberto Kenedi questionou quais aspectos estariam sendo considerados no escopo da 

Auditoria Interna, mencionando a diferença entre validação de processos e validação de informações 

informadas no questionário de riscos, dando seu entendimento de que na forma proposta se estaria 

abarcando a primeira opção. Victor França deu seu entendimento de que a segunda opção se referia à 

forma como se reporta a informação gerada pela aplicação do processo de validação, o que foi confirmado 

por Roberto Kenedi, que concluiu propondo que a verificação sobre o reporte da informação também 

fosse considerada no escopo do relatório da auditoria interna, o que foi bem recebido pelos presentes. 

Além dos mecanismos de validação, o relatório da auditoria interna deverá conter informações sobre o 

saneamento de deficiências que constem em tabela de deficiências para as quais não haja evidência de 

saneamento e para as deficiências que porventura tenham motivado o cancelamento de autorização 

anteriormente concedida, se for o caso. No limite, caso não se verifiquem quaisquer deficiências, o 

relatório tratará basicamente sobre os mecanismos de validação citados inicialmente, incluindo o reporte 

à Susep. Por fim, Victor França frisou a documentação a ser apresentada (§ 1-C, Art. 91-B), ao que 



Página 4 

 

Roberto Kenedi mencionou que muitas vezes um relatório de uma ou duas páginas toma como base 

um grande volume de papeis de trabalho, ponderando sobre a pertinência de solicitação desses 

papeis e frisando que os mesmos poderiam ficar à disposição da Susep. Victor França questionou 

Carlos Queiroz como o assunto está sendo tratado na atualização da norma sobre tabela de 

deficiências, recebendo a resposta de que os papeis de trabalho não estão sendo exigidos num 

primeiro momento, devendo apenas ficar à disposição para posterior solicitação, se necessário. 

Victor França argumentou que poderia ser seguido o mesmo caminho. 

Passando ao próximo ponto, apresentou-se a proposta de alteração no inciso II, Art. 91-C, que 

trata sobre relatório da auditoria interna a ser enviado quando das revalidações dos pedidos de uso de 

fatores reduzidos, a ser encaminhado até 30 de abril de cada exercício. A proposta pretende apenas deixar 

mais claro que o relatório deve incluir também uma manifestação sobre os mecanismos de validação de 

informações sobre a qualificação do Gestor de Riscos (e dos integrantes de sua equipe, caso estes estejam 

influenciando na pontuação da empresa). Victor França destacou que a avaliação da Auditoria Interna 

sobre esse tema já era prevista no Anexo XII, e que, dado que estavam sendo propostas novos temas a 

serem apreciados pela auditoria interna, decidiu-se por aglutiná-los em um só lugar. Além disso, foi 

inserido um novo parágrafo no Art. 91-C, exigindo a apresentação de elementos similares ao que se 

propôs no relatório a ser apresentado quando do primeiro pedido das empresas. Nesse momento, 

Laurindo dos Anjos ponderou sobre o que se esperaria de diferença entre esses elementos e a avaliação 

da Diretoria sobre a eficácia da Estrutura de Gestão de Riscos (inciso III, Art. 91-C). Daniella Bertola 

complementou a indagação, informando que, na prática, há um grande desafio em todo o mercado para 

definição do escopo de cada um desses documentos, de forma que ambos agreguem valor e não se 

contradigam em suas constatações. Daniella citou como exemplo a ausência de obrigatoriedade de nível 

de relevância das deficiências no relatório da auditoria interna e a obrigatoriedade na avaliação feita pela 

Diretoria. Victor França comentou que tais questões ainda não geraram debate interno na CORIS pelo fato 

de não ter ocorrido nenhuma revalidação do uso de fatores reduzidos, mas que invariavelmente tal 

aspecto será abordado esse ano, e indagou quem seria o responsável por definir o nível de relevância das 

deficiências. Laurindo dos Anjos respondeu que critérios diferentes entre Diretoria e Auditoria Interna 

poderiam coexistir, sendo o mais importante que a informação seja passada da forma mais clara e objetiva 

possível, sempre agregando valor aos interessados na mesma, seja o Conselho de Administração ou o 

regulador. Uma possível diferença ressaltada por Victor França está na atualização sobre o andamento 

das medidas propostas para saneamento das deficiências verificadas, para o qual se espera uma posição 

mais atualizada na análise da Diretoria. Victor França respondeu que é possível que se verifiquem 

sobreposições de informações nos dois documentos, mas que tal ponto se encontra aberto para debate.  

Ainda sobre esse tema, Laurindo dos Anjos questionou se eventuais deficiências na Estrutura de 

Gestão de Riscos a serem reportadas como fruto das análises internas das companhias, e que estejam 

dentro do prazo de saneamento e sendo acompanhadas adequadamente, poderão motivar a perda da 

permissão ou a recusa para uso dos fatores reduzidos. Tal indagação foi motivada por um sentimento de 

insegurança no mercado sobre os critérios utilizados e eventuais impactos na volatilidade do 

requerimento de capital, o que teria inibido algumas empresas de fazer o pedido de uso de fatores 

reduzidos. Victor França esclareceu que na análise inicial de pedidos são consideradas, basicamente, 

informações internas disponíveis na Susep e que alguma deficiência pode sim gerar a recusa do pedido, 

desde que se enquadre nos critérios estabelecidos internamente pela CORIS. Em complemento, informou 

que a CORIS está trabalhando para formalizar melhor os critérios considerados para definição de 

relevância das deficiências que possam gerar a recusa do pedido, e que já foram apresentados durante a 
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última reunião da subcomissão de riscos, cuja ata ainda será disponibilizada no site. Tais medidas buscam 

dar maior transparência aos critérios adotados. Contudo, após a provação, as análises terão como escopo 

verificar a habilidade e efetividade da supervisionada em corrigir novas deficiências que venham a surgir, 

passando a mensagem que não se espera a ausência total de deficiências. Questionado por Laurindo se 

estaria prevista alguma manifestação do Ibracon sobre a definição de materialidade para fins de 

classificação das exceções verificadas na execução procedimentos mínimos a serem observados no 

relatório circunstanciado sobre a “adequação dos controles internos aos riscos suportados”, Victor França 

respondeu que está prevista a discussão acerca de  eventuais sobreposições entre ele e o relatório sobre 

“adequação do procedimento contábil e das práticas de divulgação de informações nas Demonstrações 

Financeiras” (carta de Controles Internos). Segundo Roberto Kenedi, existiria a previsão para 

manifestação da materialidade do apontamento no relatório mencionado por França, mas não no 

questionado por Laurindo, que é resultado da aplicação de procedimentos previamente acordados (PPA). 

Em seguida, Victor França iniciou o debate sobre o Art. 91-CA, cujo objetivo foi o de formalizar 

práticas adotadas pela CORIS nessa primeira rodada de análises, a serem considerados tanto na avaliação 

dos pedidos de autorização para uso de fatores reduzidos quanto no monitoramento das supervisionadas 

eventualmente autorizadas. O inciso I tratou sobre glosas na pontuação informada quando da análise do 

atendimento aos critérios estabelecidos no Anexo XII. Já o inciso II tratou sobre a consideração de fatos 

supervenientes, desconhecidos no momento do protocolo do pedido, mas que não poderiam ser 

ignorados, como, por exemplo, os relatórios sobre a adequação do procedimento contábil (carta de 

Controles Internos) para uma data-base mais recente, ou a detecção de problemas nas Provisões Técnicas 

que venham a ser reportados durante o período de análise do pedido. Já o § 1º apresentou comandos 

específicos a serem considerados apenas nas análises de pedidos de autorização, destacando que a 

tempestividade foi considerada relevante quanto a esse item, motivo pelo qual algumas ponderações 

sobre novos componentes da estrutura de gestão de risco pela supervisionada por vezes foram 

desconsiderados nesse primeiro momento. Tal ponto foi materializado inciso I, § 1º, Art. 91-CA, enquanto 

o inciso II vedou a concessão de prazos para saneamento de deficiências mencionadas nos incisos III e IV 

do §1º do Art. 91-B. Entretanto, o § 2º permitiu que, para os pontos que sejam alvo de alguma glosa, 

a empresa poderá reportar novos desenvolvimentos que possam evitar as glosas de pontuação 

previstas no inciso I, Art. 91-CA. 

Passando-se à discussão sobre os critérios de cálculo da pontuação contida no Anexo XII, no 

tocante à atuação do Conselho de administração, Victor França demonstrou surpresa pelo fato de, 

durante as análises, a equipe da CORIS ter se deparado com conselhos informados na estrutura de gestão 

de riscos, mas que não realizavam uma efetiva supervisão sobre as operações da supervisionada. Nesse 

sentido, a proposta de alteração normativa visa esclarecer que para fins de pontuação, o conselho precisar 

supervisionar as operações da supervisionada (§ 1-A, Art. 2º). Outro aspecto relacionado ao conselho de 

administração, ventila-se permitir que o conselho de administração de uma controladora que não a mais 

próxima seja utilizado para fins de pontuação, cabendo à supervisionada indicar qual conselho seria 

considerado (Parágrafo único, Art. 1º). Sobre esse aspecto, Victor França comentou que como tal ponto 

envolve alterações no questionário de riscos, talvez não esteja valendo já para abril.  

O próximo item abordou a influência da composição do Comitê de Assessoramento do Conselho 

de Administração que trate sobre Gestão de Riscos. Verificou-se uma distorção que penalizava as 

empresas que apresentassem membros independentes que não cumprissem os critérios de tempo de 

mandato. Neste caso, com a proposta de alteração a empresa passaria a perder apenas 3 pontos, ao invés 

de 10 (incisos IV e IV-A, Art. 2º). 
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Com relação à parcela da pontuação referente ao Gestor de Riscos (Art. 3º), Victor França 

apresentou a proposta de definição do que seria uma certificação, na tentativa de diferenciar a emissão 

de um certificado de conclusão de treinamento (como MBA´s, por exemplo) daqueles destinados para 

fins de aferição da proficiência profissional do profissional em determinado tema (inciso V), enfatizando 

que durante o curso das análises de solicitações essa questão gerou uma série de questionamentos às 

supervisionadas. França destacou que a realização de um curso não seria obrigatória e que, caso 

ocorresse, haveria uma parcela de pontuação pelo treinamento e outra pela certificação. Roberto Kenedi 

pontuou sobre eventuais dificuldades para evidenciação quanto à exigência de aplicação de exames, o 

que foi corroborado por Karini Madeira, que citou o exemplo de certificação junto ao IBA, que não exigiria 

aplicação de exames, bem como tratamento diferenciado para fins de habilitação de auditores contábeis 

e atuariais independentes para o exercício de suas funções. Tal preocupação foi compartilhada por Victor 

França, que citou o exemplo de certificação concedida pelo IBGC, cujo principal critério seria o tempo de 

experiência. Como alternativa, sugeriu-se que caso seja informada alguma certificação, poder-se-ia 

utilizar como evidência e procedimento a verificação quanto ao atendimento dos requisitos exigidos pela 

instituição certificadora para fins de obtenção da certificação. Tal ponto ainda será mais debatido após as 

considerações do mercado. 

Em seguida, passou-se à questão do uso de metodologias próprias. Nesse sentido, o caminho 

seguido pela CORIS foi o de considerar um grande leque de utilização dessas metodologias, porém 

enfatizando que as mesmas deveriam ser utilizadas para fins de tomada de decisão, e não apenas mais 

um requisito a ser atendido. Como proposta, foi inserido o § 2º, Art. 4º, vinculando a pontuação pelo 

uso de metodologias próprias apenas se os seus resultados forem utilizados pela supervisionada em 

processos de tomada de decisão.  França mencionou ainda a possibilidade de se alterar a Questão 20 

do Questionário de Riscos, para permitir obter melhores informações a esse respeito. 

Após, Victor França passou a debater sobre as informações demandadas para fins de análise dos 

pedidos. O primeiro ponto foi o maior detalhamento sobre a pontuação alcançada pela supervisionada, 

que em algumas análises era diferente do total calculado internamente pela CORIS. Tal divergência levava 

a uma série de questionamentos às supervisionadas, buscando-se identificar a origem da diferença, o que 

atrasou a finalização das análises. Dessa forma, a proposta de alteração da norma incluirá uma tabela com 

detalhamento da pontuação nas declarações previstas nos Anexos XIII e XIV. Além disso, Victor França 

mencionou que outro procedimento a ser adotado pela CORIS visando dar maior celeridade às análises 

será um contato presencial o quanto antes, quando do envio do pedido para dirimir eventuais dúvidas. 

Com relação à regra de transição prevista no Art. 91-F, Victor França comentou que quando da 

aprovação das alterações, os mecanismos ali presentes já terão perdido seus efeitos, e por isso se propôs 

sua revogação. 

No tocante ao comunicado técnico emitido pelo Ibracon, previsto no § 1º, Art. 91-G, Victor França 

apresentou a proposta de um novo parágrafo que deixe claro a prerrogativa da Susep em emitir 

orientações específicas que deverão prevalecer sobre o comunicado quando da elaboração do Relatório 

do Auditor Independente (§ 6º, Art. 91-G). Questionado por Karini Madeira, Victor França respondeu que 

uma eventual orientação deve ser considerada complementarmente ao comunicado técnico, 

prevalecendo sobre o mesmo apenas em caso de divergência. Sobre esse tema, Roberto Kenedi 

apresentou dois caminhos possíveis. A primeira seria incorporar eventuais ajustes aos procedimentos 

acordados, fruto da experiência das análises realizadas pela Susep, através de atualizações do 

comunicado. Tal processo demandaria mais tempo para ser efetuada. Porém, caso a ideia seja aprofundar 
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o detalhamento sobre os procedimentos acordados, e não os alterar, haveria a possibilidade de se manter 

o comunicado técnico atual, referenciando a adoção das orientações feitas pela Susep quando da 

elaboração de um novo relatório de auditoria. Ainda, Roberto Kenedi comentou que dado o processo 

consensual que levou à elaboração dos procedimentos previamente acordados previstos no comunicado 

técnico, não seria de se esperar quaisquer divergências entre esses e eventuais orientações a serem 

elaboradas pelo regulador. 

A seguir, passou-se aos problemas verificados em relatórios de auditoria independente, 

especificamente o enviado quando do pedido de uso de fatores reduzidos de risco, e que motivaram a 

elaboração de orientações a serem seguidas pelos auditores independentes no exercício de 2019, 

conforme segue em anexo. Ao apresentar as orientações, Victor França as segregou entre orientações 

gerais e específicas, e foram debatidas uma a uma para definição se as mesmas motivariam uma alteração 

do PPA ou se seriam apenas referenciadas pelo Ibracon. Quanto às orientações gerais, acordou-se de 

eliminar alguns itens já cobertos por normas do CFC. Todos os itens que permaneceram, foram 

considerados passíveis de um referendo pelo Ibracon. Roberto Kenedi indagou se o teor das orientações 

seria enviado também às sociedades supervisionadas pela Susep, ao que Victor França respondeu que 

seriam enviadas tanto para as sociedades supervisionadas pela Susep quanto para o Ibracon. Já quanto 

às orientações específicas, Roberto Kenedi opinou que os itens “a” e “c” dependeriam de alterações 

prévias no Questionário de Riscos, portanto, decidiu-se pela sua eliminação. Considerou-se ainda que os 

demais itens remanescentes poderiam ser referenciados pelo Ibracon. Kenedi complementou apenas que 

buscaria informações junto ao Ibracon sobre o processo interno a ser realizado para se referenciar as 

orientações e sua comunicação aos associados. 

Karini Madeira indagou se o destinatário da comunicação poderia ser o Gestor de Riscos ou o 

Diretor de Controles Internos, recebendo a resposta de que usualmente o Diretor de Relações com a 

Susep é o ponto focal para recebimento de qualquer comunicação. 

Além disso, foram mencionadas algumas questões do questionário de risco (2, 13 e 20) que 

apresentaram problemas relacionados ao seu preenchimento. Notadamente em relação à questão 13, 

destacou-se a diferença entre o que se pergunta na questão e o que seria considerado para fins de 

pontuação, como a distinção entre treinamentos internos e externos.  

Por fim, Victor França reportou um item que ainda estaria sob avaliação interna, apesar de não 

ser o foco da subcomissão de riscos, qual seja o uso de dados pessoais no conceito da Lei Geral de 

Proteção de Dados, ao que Karini comentou haver um grupo específico no âmbito na CNSEG dedicado ao 

tema. Victor França destacou que podem haver efeitos sobre a parcela da pontuação relacionada às 

informações pessoais do Gestor de Riscos (ex.: experiência profissional, treinamentos, etc.). 

Encerradas as discussões sobre as propostas de alterações apresentadas, acordou-se o prazo de 

25/02/2019 para envio de eventuais manifestações do mercado. Victor França e Geraldo Baeta 

destacaram o fato de não terem sido propostas mudanças relevantes ou estruturais na norma, mas 

apenas alguns detalhamentos que visam a aprimorar e melhorar o processo relacionado à concessão do 

uso de fatores reduzidos de risco.  

 

4. AGENDA 2019 
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Em seguida, Thiago Barata apresentou a agenda de temas a serem discutidos na subcomissão de 

riscos ao longo de 2019, conforme segue em anexo, destacando que a quantidade de temas priorizados 

guarda relação direta com os recursos humanos limitados da CORIS.  

Em seguida, indagou aos representantes do mercado se haveria outros pontos a serem 

considerados. Nesse momento, Laurindo dos Anjos questionou sobre o andamento da discussão sobre a 

norma de Prevenção à Lavagem de Dinheiro, relatando uma surpresa pelo mercado pelas diferenças entre 

a minuta que foi para consulta pública e o que está previsto na norma do Banco Central, o que gerou um 

pedido de dilação de prazo para envio de manifestações. Karini informou que o pedido de dilação de prazo 

foi concedido, tendo novo prazo limite para 18/03, bem como informou ter entrado em contato com a 

CGCOF (área responsável pela condução dessa revisão) para o acompanhamento mais próximo sobre o 

tema.  

Outro ponto levantado por Laurindo dos Anjos foi como será acompanhada as discussões sobre 

os impactos gerados pela Lei Geral de Proteção de Dados. Conforme mencionado anteriormente por 

Victor França, a ideia seria discutir os aspectos da lei que podem afetar a pontuação oriunda de dados 

pessoais do Gestor de Riscos, e não uma discussão geral dos impactos no mercado. Laurindo pontuou 

haver aspectos da lei que podem afetar a estrutura de gestão de riscos como um todo, acarretando não 

conformidades passíveis de gerar deficiências a serem tratadas pelas empresas. Os representantes da 

Susep complementaram que o tema demandará uma análise mais profunda da Susep, sendo que Geraldo 

Baeta destacou o processo de transferência de carteira como bastante crítico nesse contexto. 

O último ponto questionado por Laurindo dos Anjos foi sobre a percepção da Susep sobre uma 

possível aderência total ao IFRS 17, ao que Geraldo Baeta sinalizou achar difícil uma adesão total. 

Não restando nada a acrescentar a reunião foi concluída. 


